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Edital Nº 4/2023 - SNP-ENS/SNP-DG/CSNP/RTR/IFMT

EDITAL DE VAGAS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC) - RECREAÇÃO  - CAMPUS

AVANÇADO SINOP 

O Diretor Geral do Campus Avançado Sinop do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, de acordo

com as disposições da legislação em vigor, torna público o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 202 3/1 para o curso de

Formação Inicial e Continuada (FIC) em  Recreação  na modalidade presencial, do Campus Avançado Sinop, localizado na Rua

das Avencas, Nº 2377, no Bairro Setor Comercial da Cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, a ser ofertado no período de

30/03/2023 a 31/08/2023, conforme disposto nos itens a seguir.

1.0 Do Curso e Vagas ofertadas

CURSO CARGA

HORÁRIA

(CH)

DESCRIÇÃO DURAÇÃO DO

CURSO

TOTAL

DE

VAGAS

Formação Inicial e

Continuada - Recreação

160h Oportunizar o aprendizado na área de

recreação, lazer e entretenimento.

05 meses 35

1.1 Da modalidade e horário do curso

Os encontros do curso na Modalidade Presencial serão:

a. Formação Inicial e Continuada - Recreação - quintas-feiras , das 18:00 às 21:00.

1.2 Da Validade

O resultado do processo seletivo previsto neste edital será válido apenas para o preenchimento de vagas especificadas no item

1.1 deste edital.

2. DA INSCRIÇÃO

2.0 Do edital

O presente Edital estará disponível no endereço eletrônico  http://snp.ifmt.edu.br e nos murais do Departamento de Ensino e

Secretaria de Documentação Escolar do Campus, a partir de 01/03/2023.

2.1 Dos procedimentos de inscrição

As inscrições serão realizadas no período de inscrições: 01/03/2023 a 19/03/2023, via link:

https://forms.gle/AaobmynyyUy53VTP6

2.2 Da documentação necessária



No formulário de inscrição deverão ser anexados os seguintes documentos:

a) RG – cédula de identidade oficial;

b) Comprovante de CPF;

c) Histórico Escolar: Ensino  Fundamental Completo (completo) ou equivalente.

d)  Ter idade mínima de 16 anos

2.3 Todas as informações prestadas no preenchimento do formulário de inscrição são de total responsabilidade do candidato.

2.4 A constatação de informação incorreta de dados implicará em cancelamento automático da inscrição.

2.5 As inscrições são gratuitas.

3. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

3.0 O critério de seleção obedecerá a ordem de inscrição dos candidatos, desde que atendido o envio dos critérios do item 2.3

deste edital. Preenchendo as vagas os excedentes serão classificados.

4. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

4.0 A divulgação da relação dos candidatos aprovados/classificados está prevista para ocorrer em  20 de março de 2023, até as

17h, no site do Campus Avançado Sinop do IFMT http://snp.ifmt.edu.br, e nas redes sociais do campus, obedecendo sempre ao

limite de vagas.

5. DAS MATRÍCULAS

5.0 A matrícula dos candidatos aprovados será efetuada de modo presencial do dia 20 a 25 de março de 2023 , sendo

necessário os candidatos apresentarem, toda documentação solicitada no item 5.2 deste edital.

Dúvidas e outras informações: secretaria.snp@ifmt.edu.br - Whattsapp: (65) 99952 0013;

5.1 O candidato que não efetivar sua matrícula nas datas estabelecidas perderá o direito à vaga e, em seu lugar, será

convocado o próximo candidato.

5.2 Dos documentos e condições para a matrícula

Para realização da matrícula os candidatos deverão comparecer à Secretaria do Campus com original e cópias d os seguintes

documentos:

a. Certidão de nascimento ou casamento;

b. 1 (uma) foto 3x4 recente;

c. Histórico Escolar do Ensino Fundamental (completo) ou equivalente;

d. RG - Cédula de Identidade Oficial, original e cópia ou fotocópia autenticada;

e. Título de eleitor para maiores de 18 anos;

f. Comprovante de CPF, (documento que conste os números do cadastro de pessoa física);

g. Comprovante do serviço militar, para os maiores de 18 (dezoito) anos do sexo masculino;

h. Comprovante atualizado de endereço, como conta de luz, água ou telefone;

a. Termo de autorização de uso da imagem, conforme idade (Anexo I).

6. DO CRONOGRAMA

6.0 Cronograma do processo seletivo – Formação Inicial e Continuada de Recreação

DATA EVENTOS



01 de março de 2023 Publicação do Edital

01 de março a  19 de março de

2023

Período de inscrições via internet – p e l o google forms

https://forms.gle/AaobmynyyUy53VTP6

20 de março de 2023 Publicação do Resultado das Inscrições Deferidas no site http://snp.ifmt.edu.br

20 a 25 de março de 2023 Matrículas na Secretaria do Campus

30 de março de 2023 Início das aulas

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.0 As disposições e instruções divulgadas no endereço eletrônico  http://snp.ifmt.edu.br constituem normas e passam a

integrar o presente Edital.

7.1 Perderá o direito à vaga, em qualquer época, o concorrente que usar da apresentação de documentos ou informações falsas

ou de outros meios ilícitos.

7.2 A não observância das disposições e instruções contidas neste edital, nas normas complementares e nos avisos  oficiais

que o Campus venha a divulgar, poderá acarretar a eliminação do candidato do Processo Seletivo.

7.3 A matrícula do aluno será cancelada caso este não compareça às atividades acadêmicas nas 03 (três) primeiras  aulas.

7.4 As convocações de candidatos (as) ocorrerão até que se atinja 20% da carga horária do semestre, caso sejam detectadas

vagas ociosas.

7.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo IFMT.

Sinop, 28 de fevereiro de  2023.

____________________________

Rafael Martins Chaves

Diretor Geral
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